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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2018

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Pref. Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, às
14:30 horas do dia 26 de Janeiro de 2018, licitação modalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, para: Locação de 1 (um) Automóvel Zero Km Caminhonete
Cabine Dupla de Pessoa Física ou Jurídica para ficar a disposição do Gabinete..
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
10.520/02e Decreto Municipal nº. 079/2011. Informações: no horário das 07:30h as
11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(083) 999249731. E-mail: financas@novafloresta.pb.gov.br /
www.novafloresta.pb.gov.br. Edital: www.novafloresta.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br. Nova Floresta - PB, 15 de Janeiro de 2018. ROSENÍ MAIA
DIAS SILVA - Pregoeira Oficial.

 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 00144/2017

Pelo presente, e na melhor forma de Direito, as partes CONTRATANTES, de um
lado a Prefeitura Municipal de Nova Floresta/PB (CONTRATANTE), neste ato
representado pelo Prefeito o Sr. Jarson Santos da Silva, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Pref. Felinto Florentino, 90 - Centro -
Nova Floresta - PB, CPF nº 023.116.244-82, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, neste ato representado por JOSIAS
FERREIRA DE LIMA JÚNIOR, Brasileiro, Solteiro, autônomo, residente e
domiciliado na Rua Antônio Faustino , 44, Casa - Centro - Nova Floresta - PB,
CPF nº 227.381.328-71, Carteira de Identidade nº 33609388 SSP/PB, doravante
simplesmente(Contratado), da mesma forma qualificada, vêem de comum acordo
RESCINDIR o contrato de:

 

CÓDIGO DISCRIMINA
ÇÃO

UNIDADE QUANTIDAD
E

  

1 Contratação de
carro pipa para
realizar o
percurso da
zona rural de
segunda a
sábado,
transportando e
distribuindo
nos locais
indicados: Sítio
Saco do Milho,
Sítio Pedra
d'água I, Sítio
Pedra d'água II,
Sítio Boi Morto
I, Sítio Boi
Morto II, Sítio
Morada Nova I,
Sítio Morada
Nova II, Sítio
Lagoa do
Serrote, Sítio
Serrote I, Sítio

Serrote II, Sítio Divisão I, Sítio Divisão II, Sítio Serrinha, e Sítio
Estrondo. O Carro pipa deverá ter a capacidade de , no mínimo, 7
(sete) m³ de água e realizar quantas viagens por dia ou a
quantidade necessárias para atingir a distribuição Programados no
período.

Carrada 216 150,00  

 Total:  

O que fez com base na Cláusula Décima do contrato, por iniciativa do Contratante,
por motivo de não ter recursos disponíveis e não poder pagar com o recurso do
convênio firmado portanto rescinde esse contrato, objetivando não ocasionar
nenhum prejuízo ao mesmo. Na Dispensa nº 0026/2017 e Contrato nº
000144/2017, e não haveria mais possibilidade de continuar. Assim sendo dato e
assino a presente Rescisão Contratual. 

Nova Floresta ( PB ), 15 de Janeiro de 2018.

_____________________________________

Jarson Santos da Silva

 Prefeito Contratante 

_______________________________________

JOSIAS FERREIRA DE LIMA JÚNIOR –

CPF: 227.381.328-71

Contratado 

________________________________                   
____________________________

                 Testemunha                                              Testemunha
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